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LEI MUNICIPAL Nº 2.484/2012

DENOMINAR DE RUA ADOLPHO BRUSKE A ESTRADA 
DA  CAIXA  D’ÁGUA  LOCALIZADA  NOS  BAIRROS 
PARQUE ALPINA E PARQUE DOS SINOS,  NA SEDE 
DO MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Em atendimento a Lei Municipal nº 2.266/10, denominar de Rua 
Adolpho Bruske a Estrada Caixa D’Água localizada nos Bairros Parque Alpina e 
Parque dos Sinos, na Sede do Município.

Art. 2º Tendo seu inicio na residência do Senhor Adolpho Bruske, no 
Bairro Parque Alpina, estendendo-se até a residência da Senhora Rita de Cássia 
Cremasco Mariano, no Bairro Parque dos Sinos. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Domingos Martins-ES, 17 de dezembro de 2012.

WANZETE KRUGER
Prefeito 
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